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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.771, de 2023, da Senadora 
Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para conceder a gratuidade 
dos transportes coletivos ao acompanhante 
de recém-nascido por ocasião da condução 
deste para a realização de exame ou 
consulta, no âmbito do Programa Nacional de 
Triagem Neonatal, bem assim para o seu 
retorno ao domicílio após o atendimento. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 5.771, de 
2023, da Senadora Mara Gabrilli, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, (Estatuto da Criança e do Adolescente), para conceder 
a gratuidade dos transportes coletivos ao acompanhante de recém-
nascido por ocasião da condução deste para a realização de exame 
ou consulta, no âmbito do Programa Nacional de Triagem Neonatal, 
bem assim para o seu retorno ao domicílio após o atendimento. 

O PL nº 5.771, de 2023, busca acrescentar o § 5º no art. 
10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para assegurar a 
gratuidade dos transportes coletivos públicos urbanos e semiurbanos 
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ao acompanhante de recém-nascido por ocasião da condução deste 
para a realização de exame ou consulta para confirmação de 
condição detectada pelo exame de rastreamento de que trata o § 1º 
do mesmo dispositivo. A gratuidade abarca, adicionalmente, o 
retorno ao domicílio após o referido atendimento. 

Caso aprovada, a lei entrará em vigor após decorridos 
noventa dias da data de sua publicação oficial. 

A justificação aponta que, apesar dos incontáveis 
benefícios advindos da triagem neonatal, ainda há desafios para a 
ampliação do acesso a esse mecanismo. Um desses desafios, 
apontado em audiência realizada no âmbito da Subcomissão 
Permanente de Direitos das Pessoas com Doenças Raras 
(CASRaras), consiste na dificuldade de acesso às unidades de saúde 
especializadas em caso de detecção de alteração no teste de 
rastreamento. Considerando que os procedimentos necessários para 
a investigação dessas alterações geralmente estão disponíveis 
apenas em hospitais localizados em regiões centrais, a autora 
argumenta que a gratuidade do transporte é essencial para que o 
deslocamento não seja um obstáculo para o seguimento da triagem 
neonatal. 

A proposição foi despachada à CDH e posteriormente 
seguirá à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à Comissão 
de Assuntos Sociais (CAS), em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à CDH opinar sobre matérias alusivas à 
proteção da infância, conforme previsto no art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal. Portanto, atende aos critérios de 
regimentalidade a análise do PL nº 5.771, de 2023, por este 
Colegiado. 
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Quanto ao mérito, a proposição é essencial para a 
salvaguarda dos nossos recém-nascidos. A efetividade do Programa 
Nacional de Triagem Neonatal depende da capacidade do poder 
público de oferecer mecanismos para que toda a população tenha 
acesso pleno a esse processo de diagnóstico.  

Ademais, a proposta auxiliará muitas famílias em situação 
de vulnerabilidade financeira e que enfrentam dificuldades para 
custear o transporte até os centros de saúde especializados. 

Além disso, a gratuidade do transporte coletivo para o 
acompanhante é fundamental para a garantia do direito de que todas 
as crianças tenham as mesmas oportunidades de acesso ao 
diagnóstico e tratamento precoce, independentemente de sua 
condição financeira ou local de residência.  

Importante destacar que o projeto está alinhado com os 
princípios constitucionais da proteção integral à criança e ao 
adolescente, conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal. 
A proposta reforça o dever da sociedade e do Estado em assegurar 
a saúde e o desenvolvimento adequado dos recém-nascidos, 
removendo dificuldades que poderiam comprometer o acesso aos 
serviços necessários para a realização de exames e o tratamento de 
condições detectadas na triagem neonatal. 

O transporte gratuito para a realização de exames 
confirmatórios é essencial para que a triagem neonatal não seja 
realizada de forma incompleta. É necessário que se confirme o 
diagnóstico para que, posteriormente, o recém-nascido seja 
encaminhado às consultas e tratamentos especializados. Assim, nos 
parece que a medida em apreço é primordial para que a sequência 
da triagem neonatal não seja interrompida antes da identificação e 
da implementação das medidas que estejam no melhor interesse da 
criança. 

Por fim, além de aliviar a família do ônus financeiro, a 
gratuidade do transporte para o acompanhamento de recém-
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nascidos demonstra o comprometimento da sociedade e do Estado 
em garantir um sistema de saúde mais acessível. 

É preciso que o Congresso Nacional faça valer esse 
direito fundamental à saúde e o desenvolvimento adequado de 
nossos recém-nascidos, garantindo que tenham o acesso integral 
aos serviços necessários para a realização de exames e o tratamento 
de condições detectadas na triagem neonatal. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei nº 5.771, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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